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LEI N2 3.105, DE 17 DE AGOSTO DE 1.992. 

(De autoria do Poder Executivo) 

-IJ-ssis 

Denomina Praça Pública de "PRAÇA 

ÃNGEI .. O ALVES DIO: SOU%/\" • 

. . 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A praça pública existente na Avenida Perimetral 

próxima aos Ginás.J. o de Esportes "Jairo Fe r reira dos 

Artigo 22 -

Artigo 3º -

1.992. 

o 

o 

Santos", passa a denominar-se de " P raça Ãngelo' 

Alves de Souza". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Muni�ipal de Assis, em 17 de agosto de 
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